
PORTARIA N'036/2025

. Dispõe sobre A Boixa E Extinçdo Da Comissõo De
Parlamento Jovem

O PRESIDENTE DA CÂMARA MTINICIPAL DE JANUÁRIA, NO

uso de suas atribuições legais e regimentais, especialmente nos termos do Regimento
Intemo desta Casa Legislativa, Baixa a Seguinte Portaria,

Art. 1'Fica detenninada abaixa e extinção da Comissão de Parlamento Jovem, instituída
atraves da Portaría 02412025, no ârnbito da Câmara Municipal de JanuiíLria.

Art. 2' Consideram-se enceÍradas todas as ações, responsabilidades e obrigações
atribuídas à referida comissão, ficando seus membros exonetados das funções até então

exercidas.

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contÍário.

Câmara Municipal de Januária, 11 de junho de 2025

Vieira de SouzaVer. N
Presidente
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